
ESTADCI DO.AMAZONAS
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE APUí

LEI MUNICIPAL N" 317. de 10 de Setembro de 2014.

"Reconhece como de Utilidade Pública Municipal
o SINDISUL Sindicato Rural do Sul do
Amazonas.tt

O Prefeito Municipal de Apuí em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

faz saber a todos que a Câmara Municipal de Apuí aprovou e ele sanciona a seguinte

L E I :

Artigo 1" - Considera como de Utilidade Pública Municipal o SINDISUL - Sindicato Rural do

Sul clo Amazonas, entidade sindical, portadora do CNPJ sob o n.o 08.437.33610001-28, com sede a

Avenida Rio Grande do Sul, n.o 1030, bairro centro, neste município.

Artigo 2o - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE APUÍ, EM 10 DE SETEMBRO DE2OI4.
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DELMAR JOSE HISTER
Prefeito Municipal em Exercício
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ApuÍ (AM), em 14 de Outubro de2014.
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SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
ERRATA

A Prefeitura Municipal de Apuí (AM), por intermédio de sua
Secretária Administrativs, considerando 0 equívoco na
numeração de Leis, publica a presente errata:
Onde se Lê:
Lei Municipal n.o 318, de 16 de Setembro de20l4.
Deve-se Ler:
Projeto de Lei n.'029, de 14 de Outubro de2014.
Onde se Lê:
Lei Municipal n.o 3 19, de I 6 de Setembro de 2014

Projeto de Lei n.o 030, de 14 de Outubro de2014.
Onde se Lê:
Lei Municipal n.o 320, de 24 de Setembro de 2014
Deve-se Ler:
Projeto de Lei n.' 031, de 14 de Outubro de 2014
Onde se Lê:
Lei Municipal n." 321, de25 de Setembro de2014
Deve-se Ler:
Lei Municipal n.' 3 I 8, de 25 de Setembro de 2014

Onde se Lê:
Lei Municipal n.o 322, de 25 de Setembro de 2014
Deve-se Ler:
Lei Municipal n." 3 I 9, de 25 de Setembro de 2014

Apuí (AM), em 14 de Outubro de2014.

ADRIÁNE PÁSSOS SILVA
Secretária Municipal de Administração

Publicado por:
Claudiana Pereira Meneguite

Código IdentiÍicadonAA5B75F9

SECRETARIA MT'NICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EDITALDE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Apuí CONVOCA a servidora JULIE
MARTINS DA SILVA, W lotada
no Gabinete do Prefeito, portadora do RG: 21445656 SSP/AM e
CPFz 939.912.742-72, a comparecer até o dia 13 de Novembro de
2014, na Secretaria Municipal de Administração, paÍa justificar as
razões de sua ausência no local de trabalho.
O não comparecimàrto em 30 (Trinta) dias configura em
ABANDONO DE CARGO, passível de demissão.

Apuí/AM, l3 de Outubro de20l4.

CIENTIFIQUE-SE,
PUBLIQI.JE-SE,
CUMPFÁ-SE.

ÁDRIÁNE PÁSSOS SILVÁ
Secretaria Municipalde Administração

Publicado por:
Claudiana Pereira Meneguite

Código Identiíicador: 4Cl 6B2F7

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP

N" 014/2014

AVrSO DE LrCrrAçÃO

A Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura Municipal de
Atalaia do Norte/AM toma público para conhecimento dos
interessados que as 09: 30 HS do dia 27 de Outubro de 2014, farâ
realizar na Rua Augusto Luzeiro, 65 - Centro, Atalaia do Norte/AM' a
abertura da licitação na modalidade PRDGAO PRDSENCIAL
PARA REGISTRO DE PREçOS - SRP, tipo MENOR ERECO
POR ITEM, cujo o objeto é a EVENTUAL AQUISIçAO DE
MATERIAL DE CONSTRUçÃO, PARÁ ATENDER AS
NECESSIDÀDES DA PREFEITURA DE ATALAIA DO
NORTE/AM, na forma do disposto naLei 8.666193, Lei no 10.520 de
17 de julho de 2002 , Decreto Municipal no 024/2013 de I I de Março
de2013. O Edital enconha-se à disposição dos interessados na sala da
CML, pelo preço R$ 50,00 (Cinquenta Reais) e poderá ser adquirido
no endereço acima, no horário de 8H as l2H, de Segunda a Sexta-
feira.

Atalaia do Norte/AM 14 de Outubro de2014.

ÁLZERINÁ SOUSA DE ABREU
Presidente da Comissão

www.diariomunicinal.com.brlaam


